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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 2/2014 - Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Programa Municipal de Cirurgias e contém outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, pois conforme dados levantados pela Secretaria Municipal de Saúde 
existe uma grande demanda reprimida para procedimentos cirúrgicos eletivos (mais 
de 170) que com a implantação deste programa de saúde poderão ser atendidos 
pelo Hospital local. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu teor e 
forma, com o pedido dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Membro 

Entre Rios de Minas, em 04 de Fevereiro de 2014. 

adoRivi Mach 
Presidente da Comissão 

e Souza Costa Paulo Teixeira Resende 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 2/2014 - Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Programa Municipal de Cirurgias e contém outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, pois conforme dados levantados pela Secretaria Municipal de Saúde 
existe uma grande demanda reprimida para procedimentos cirúrgicos eletivos (mais 
de 170) que com a implantação deste programa de saúde poderão ser atendidos 
pelo Hospital local. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu teor e 
forma, com o pedido dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 04 de Fevereiro de 2014. 

Paulo Teixéira Resende 
Presidente da Comissão 

Membro 
e Souza Costa Rivae Nunes Machado 
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 2/2014 - Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Programa Municipal de Cirurgias e contém outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, pois conforme dados levantados pela Secretaria Municipal de Saúde 
çxiste uma grande demanda reprimida para procedimentos cirúrgicos eletivos (mais 
de 170) que com a implantação deste programa de saúde poderão ser atendidos 
pelo Hospital local. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu teor e 
forma, com o pedido dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e 
votado nesta mesma sessão. 

Entre Rios de Minas, em 04 de Fevereiro de 2014. 

SP Le, 
Leonardo Azevedo Silva 
Presidente da Comissão 

Ami?tti.s de Moura Ferreira Á ntônio Teodoro Ferreira 
Relator Membro 
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